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PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. MATERIA DECIDIDA PELO
STJ NA SISTEMATICA DO ART. 543C DO CPC.

O artigo 62-A do RICARF obriga a utilizagdo da regra do REsp n°
1.306.393/DF, julgado em 24/10/2012, decidido na sistematica do art. 543C
do Cdédigo de Processo Civil.

IRPF. ISENCAO SOBRE OS RENDIMENTOS AUFERIDOS POR
TECNICOS A SERVICO DAS NACOES UNIDAS. PNUD. DEVER DE
COERENCIA NA ATUACAO ADMINISTRATIVA.

Conforme decisdo prolatada no Recurso Especial n.° 1.306.393/DF, eleito
como representativo da controvérsia e julgado sob o rito do art. 543C do
CPC, o STJ confirmou o entendimento firmado pela 1° Se¢ao, no REsp n°
1.159.379/DF (Relator Ministro Teori Zavascki), no sentido de que “sdo
isentos do imposto de renda os rendimentos do trabalho recebidos por
técnicos a servigo das Nagoes Unidas, contratados no Brasil para atuar como
consultores no ambito do Programa das Nacdes Unidas para o
Desenvolvimento PNUD”.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente

(assinado digitalmente)
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 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. MATÉRIA DECIDIDA PELO STJ NA SISTEMÁTICA DO ART. 543C DO CPC.
 O artigo 62-A do RICARF obriga a utilização da regra do REsp nº 1.306.393/DF, julgado em 24/10/2012, decidido na sistemática do art. 543C do Código de Processo Civil.
 IRPF. ISENÇÃO SOBRE OS RENDIMENTOS AUFERIDOS POR TÉCNICOS A SERVIÇO DAS NAÇÕES UNIDAS. PNUD. DEVER DE COERÊNCIA NA ATUAÇÃO ADMINISTRATIVA.
 Conforme decisão prolatada no Recurso Especial n.º 1.306.393/DF, eleito como representativo da controvérsia e julgado sob o rito do art. 543C do CPC, o STJ confirmou o entendimento firmado pela 1º Seção, no REsp nº 1.159.379/DF (Relator Ministro Teori Zavascki), no sentido de que �são isentos do imposto de renda os rendimentos do trabalho recebidos por técnicos a serviço das Nações Unidas, contratados no Brasil para atuar como consultores no âmbito do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento PNUD�.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário. 
 (assinado digitalmente)
 Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Thiago Duca Amoni - Relator.
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez, Thiago Duca Amoni e Virgílio Cansino Gil.
  Notificação de lançamento
Trata o presente processo de notificação de lançamento � NL (e-fls. 07 a 11), relativa a imposto de renda da pessoa física, pela qual se procedeu autuação pela omissão de rendimentos recebidos de pessoa física e do exterior.
Tal omissão gerou lançamento de imposto de renda pessoa física suplementar de R$ 11.357,96, acrescido de multa de ofício no importe de 75%, bem como juros de mora.
Impugnação
 A notificação de lançamento foi objeto de impugnação, às e-fls. 01 a 23 dos autos, que conforme decisão da DRJ:

Inconformado(a) com a exigência, o(a) contribuinte apresentou impugnação em 25/09/2008, fls. 02, alegando, em síntese, que os rendimentos recebidos da Organização de Aviação Civil Internacional (OACI) estão isentos de tributação e foram equivocadamente lançados como omissão de rendimentos.

A impugnação foi apreciada na 9ª Turma da DRJ/RJ1 que, por unanimidade, em 25/06/2012, no acórdão 1247.724, às e-fls. 29 a 37, julgou à unanimidade, a impugnação improcedente, mantendo o crédito tributário em sua integralidade.
Recurso voluntário
Ainda inconformado, o contribuinte apresentou recurso voluntário, em 25/04/2013 às e-fls. 24 a 59 no qual alega, em síntese, que não houve omissão de rendimentos, vez que declarou-os como isentos, pois prestou serviços para a Organização de Aviação Civil Internacional (OACI) conforme contratos anexados. Menciona a Portaria PGFN nº 294/2010 e parecer PGFN/CDA nº 2025/2011.
Às e-fls. 63 a 70 apresenta requerimento solicitando a celeridade no julgamento do processo vez que conexo com outros tantos que tratam da mesma matéria. 
É o relatório.
 Conselheiro Thiago Duca Amoni - Relator
Pelo que consta no processo, o recurso é tempestivo, já que o contribuinte foi intimado do teor do acórdão da DRJ em 18/09/2017, e-fls. 60, e interpôs o presente Recurso Voluntário em 26/09/2016, e-fls. 64, posto que atende aos requisitos de admissibilidade e, portanto, dele conheço.
O contribuinte foi autuado pela omissão de rendimentos recebidos de pessoa física e do exterior, pois prestou serviços a Organização de Aviação Civil Internacional (OACI) no âmbito do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD). 

Alega em sua defesa, que tais rendimentos seriam isentos, pois, conforme contrato juntado de e-fls. 12 a 19, se enquadram na hipótese do Decreto 27.784/50.

O Superior Tribunal de Justiça (STJ), quando do julgamento do REsp. nº 1.306.393/DF (relator Ministro Mauro Campbell Marques) submetido ao regime de recurso repetitivo, proferiu a seguinte decisão 


TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543C DO CPC). ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE OS RENDIMENTOS AUFERIDOS POR TÉCNICOS A SERVIÇO DAS NAÇÕES UNIDAS, CONTRATADOS NO BRASIL PARA ATUAR COMO CONSULTORES NO ÂMBITO DO PNUD/ONU.
1. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.159.379/DF, sob a relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, firmou o posicionamento majoritário no sentido de que são isentos do imposto de renda os rendimentos do trabalho recebidos por técnicos a serviço das Nações Unidas, contratados no Brasil para atuar como consultores no âmbito do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento PNUD. No referido julgamento, entendeu o relator que os "peritos" a que se refere o Acordo Básico de Assistência Técnica com a Organização das Nações Unidas, suas Agências Especializadas e a Agência Internacional de Energia Atômica, promulgado pelo Decreto 59.308/66, estão ao abrigo da norma isentiva do imposto de renda. Conforme decidido pela Primeira Seção, o Acordo Básico de Assistência Técnica atribuiu os benefícios fiscais decorrentes da Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas, promulgada pelo Decreto 27.784/50, não só aos funcionários da ONU em sentido estrito, mas também aos que a ela prestam serviços na condição de "peritos de assistência técnica", no que se refere a essas atividades específicas. 2. Considerando a função precípua do STJ de uniformização da interpretação da legislação federal infraconstitucional , e com a ressalva do meu entendimento pessoal, deve ser aplicada ao caso a orientação firmada pela Primeira Seção. 3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08�. (STJ, 1ª Seção, REsp 1306393/DF, rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em 24/10/2012, DJe 07/11/2012)

A Conselheira deste CARF, Luciana Matos Pereira Barbosa, relatora no acórdão 2401004.813 � 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, sessão de 11/05/2017, destacou trecho importante do voto do Ministro relator:

(...)
No entanto, na assentada do dia 8 de junho de 2011, ao julgar o REsp 1.159.379/DF, sob a relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, a Primeira Seção desta Corte, por maioria de quatro votos a três, firmou o entendimento no sentido de que são isentos do imposto de renda os rendimentos do trabalho recebidos por técnicos a serviço das Nações Unidas, contratados no Brasil para atuar como consultores no âmbito do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento � PNUD. No referido julgamento, entendeu o relator que os "peritos" a que se refere o Acordo Básico de Assistência Técnica com a Organização das Nações Unidas, suas Agências Especializadas e a Agência Internacional de Energia Atômica, promulgado pelo Decreto 59.308/66, estão ao abrigo da norma isentiva do imposto de renda. Transcrevo trechos de relevo do voto do Min. Teori Zavascki, in verbis: (...) Conforme decidido pela Primeira Seção, o Acordo Básico de Assistência Técnica atribuiu os benefícios fiscais decorrentes da Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas, promulgada pelo Decreto 27.784/50, não só aos funcionários da ONU em sentido estrito, mas também aos que a ela prestam serviços na condição de "peritos de assistência técnica", no que se refere a essas atividades específicas. 
(...)

Desde a decisão do STJ este CARF vem decidindo a matéria, conforme excertos colacionados:


IRPF. ISENÇÃO SOBRE OS RENDIMENTOS AUFERIDOS POR TÉCNICOS A SERVIÇO DAS NAÇÕES UNIDAS.
Consoante entendimento consignado no Recurso Especial n.º 1.306.393/DF, eleito como representativo da controvérsia e julgado sob o rito do art. 543C do CPC, o STJ ratificou o entendimento firmado pela 1ª Seção, no REsp n.º 1.159.379/DF (Relator Ministro Teori Zavascki), no sentido de que �são isentos do imposto de renda os rendimentos do trabalho recebidos por técnicos a serviço das Nações Unidas, contratados no Brasil para atuar como consultores no âmbito do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento PNUD�. No referido julgamento, entendeu o relator que os "peritos" a que se refere o Acordo Básico de Assistência Técnica com a
Organização das Nações Unidas, suas Agências Especializadas e a Agência Internacional de Energia Atômica, promulgado pelo Decreto 59.308/66, estão ao abrigo da norma isentiva do imposto de renda. Conforme decidido pela Primeira Seção, o Acordo Básico de Assistência Técnica atribuiu os benefícios fiscais decorrentes da Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas, promulgada pelo Decreto 27.784/50, não só aos funcionários da ONU em sentido estrito, mas também aos que a ela prestam serviços na condição de "peritos de assistência técnica", no que se refere a essas atividades específicas. Recurso Provido�. (CARF, 2ª Seção de Julgamento, 1ª Câmara / 2ª Turma Ordinária, relatora Conselheira Alice Grecchi, Acórdão nº 2102003.265, Sessão de 11 de fevereiro de 2015).



PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. MATÉRIA DECIDIDA PELO STJ NA SISTEMÁTICA DO ART. 543C DO CPC.
O art. 62A do RICARF obriga a utilização da regra do REsp nº 1.306.393/DF, julgado em 24/10/2012, decidido na sistemática do art. 543C do Código de Processo Civil.
RENDIMENTOS AUFERIDOS POR TÉCNICOS A SERVIÇO DAS NAÇÕES UNIDAS, CONTRATADOS NO BRASIL PARA ATUAR COMO CONSULTORES NO ÂMBITO DO PNUD/ONU. ISENÇÃO.
Consoante entendimento consignado no Recurso Especial n.º 1.306.393/DF, eleito como representativo da controvérsia e julgado sob o rito do art. 543C do CPC, o STJ ratificou o entendimento firmado pela 1º Seção, no REsp nº 1.159.379/DF (Relator Ministro Teori Zavascki), no sentido de que �são isentos do imposto de renda os rendimentos do trabalho recebidos por técnicos a serviço das Nações Unidas, contratados no Brasil para atuar como consultores no âmbito do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento PNUD�. No referido julgamento, entendeu o relator que os "peritos" a que se refere o Acordo Básico de Assistência Técnica com a
Organização das Nações Unidas, suas Agências Especializadas e a Agência Internacional de Energia Atômica, promulgado pelo Decreto 59.308/66, estão ao abrigo da norma isentiva do imposto de renda. Conforme decidido pela Primeira Seção, o Acordo Básico de Assistência Técnica atribuiu os benefícios fiscais decorrentes da Convenção sobre Privilégios e Imunidades
das Nações Unidas, promulgada pelo Decreto 27.784/50, não só aos funcionários da ONU em sentido estrito, mas também aos que a ela prestam serviços na condição de "peritos de assistência técnica", no que se refere a essas atividades específicas. Caso em que a hipótese dos autos (consultor independente) se subsume à situação tratada no recurso repetitivo. Recurso Voluntário Provido�. (CARF, 2ª Seção de Julgamento, 1ª Câmara / 2ª Turma Ordinária,
relator Conselheiro Rubens Mauricio Carvalho, Acórdão nº 2102002.799, Sessão de 21 de janeiro de 2014)

Feitos estes esclarecimentos, como a decisão do STJ se deu em sede de recurso repetitivo, aplica-se o §2º do artigo 62 do RICARF, cuja redação é:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julg amento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 
(...)
§2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016) 

Nestes termos, conheço do presente Recurso Voluntário para, no mérito, dar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)
Thiago Duca Amoni
 
 



Thiago Duca Amoni - Relator.

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Claudia Cristina Noira
Passos da Costa Develly Montez, Thiago Duca Amoni e Virgilio Cansino Gil.

Relatorio

Notificacao de lancamento

Trata o presente processo de notificacao de langcamento — NL (e-fls. 07 a 11),
relativa a imposto de renda da pessoa fisica, pela qual se procedeu autuacdo pela omissao de
rendimentos recebidos de pessoa fisica e do exterior.

Tal omissdo gerou lancamento de imposto de renda pessoa fisica suplementar
de RS 11.357,96, acrescido de multa de oficio no importe de 75%, bem como juros de mora.

Impugnacgio

A notificagdo de langamento foi objeto de impugnacgao, as e-fls. 01 a 23 dos
autos, que conforme decisdo da DRJ:

Inconformado(a) com a exigéncia, o(a) contribuinte apresentou
impugnacdo em 25/09/2008, fls. 02, alegando, em sintese, que
os rendimentos recebidos da Organiza¢do de Aviagdo Civil
Internacional (OACI) estdo isentos de tributagdo e foram
equivocadamente langados como omissdo de rendimentos.

A impugnagdo foi apreciada na 9* Turma da DRJ/RJ1 que, por unanimidade,
em 25/06/2012, no acordao 1247.724, as e-fls. 29 a 37, julgou a unanimidade, a impugnacao
improcedente, mantendo o crédito tributario em sua integralidade.

Recurso voluntario

Ainda inconformado, o contribuinte apresentou recurso voluntario, em
25/04/2013 as e-fls. 24 a 59 no qual alega, em sintese, que ndo houve omissdo de rendimentos,
vez que declarou-os como isentos, pois prestou servigos para a Organizacdo de Aviagao Civil
Internacional (OACI) conforme contratos anexados. Menciona a Portaria PGFN n° 294/2010 e
parecer PGFN/CDA n° 2025/2011.

As e-fls. 63 a 70 apresenta requerimento solicitando a celeridade no
julgamento do processo vez que conexo com outros tantos que tratam da mesma matéria.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Thiago Duca Amoni - Relator
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Pelo que consta no processo, o recurso ¢ tempestivo, ja que o contribuinte foi
intimado do teor do acordao da DRJ em 18/09/2017, e-fls. 60, e interpds o presente Recurso
Voluntario em 26/09/2016, e-fls. 64, posto que atende aos requisitos de admissibilidade e, portanto,
dele conheco.

O contribuinte foi autuado pela omissdo de rendimentos recebidos de pessoa
fisica e do exterior, pois prestou servigos a Organizagao de Aviagdo Civil Internacional (OACI) no
ambito do Programa das Nacdes Unidas para o Desenvolvimento (PNUD).

Alega em sua defesa, que tais rendimentos seriam isentos, pois, conforme
contrato juntado de e-fls. 12 a 19, se enquadram na hipotese do Decreto 27.784/50.

O Superior Tribunal de Justica (STJ), quando do julgamento do REsp. n°
1.306.393/DF (relator Ministro Mauro Campbell Marques) submetido ao regime de recurso
repetitivo, proferiu a seguinte decisdao

TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO
DA CONTROVERSIA (ART. 543C DO CPC). ISENCAO DO
IMPOSTO DE RENDA SOBRE OS RENDIMENTOS
AUFERIDOS POR TECNICOS A SERVICO DAS NACOES
UNIDAS, CONTRATADOS NO BRASIL PARA ATUAR
COMO CONSULTORES NO AMBITO DO PNUD/ONU.

1. A Primeira Se¢do do STJ, ao julgar o REsp 1.159.379/DF,
sob a relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, firmou o
posicionamento majoritario no sentido de que sdo isentos do
imposto de renda os rendimentos do trabalho recebidos por
técnicos a servico das Nacoes Unidas, contratados no Brasil
para atuar como consultores no dmbito do Programa das
Nagoes Unidas para o Desenvolvimento PNUD. No referido
Julgamento, entendeu o relator que os "peritos" a que se refere
0 Acordo Basico de Assisténcia Técnica com a Organizag¢do das
Nagoes Unidas, suas Agéncias Especializadas e a Agéncia
Internacional de Energia Atomica, promulgado pelo Decreto
59.308/66, estao ao abrigo da norma isentiva do imposto de
renda. Conforme decidido pela Primeira Sec¢do, o Acordo
Basico de Assisténcia Técnica atribuiu os beneficios fiscais
decorrentes da Convengdo sobre Privilégios e Imunidades das
Nagoes Unidas, promulgada pelo Decreto 27.784/50, ndo so
aos funcionarios da ONU em sentido estrito, mas também aos
que a ela prestam servigcos na condi¢do de 'peritos de
assisténcia técnica", no que se refere a essas atividades
especificas. 2. Considerando a fung¢do precipua do STJ de
uniformizagdo da interpretagdo da legislacdo federal
infraconstitucional , e com a ressalva do meu entendimento
pessoal, deve ser aplicada ao caso a orientagcdo firmada pela
Primeira Segdo. 3. Recurso especial provido. Acorddo
submetido ao regime do art. 543C do CPC e da Resolu¢do STJ
n. 808”. (STJ, 1¢ Se¢do, REsp 1306393/DF, rel. Ministro
Mauro Campbell Marques, julgado em 24/10/2012, DJe
07/11/2012)



A Conselheira deste CARF, Luciana Matos Pereira Barbosa, relatora no acordao
2401004.813 — 4* Camara / 1* Turma Ordinaria, sessdao de 11/05/2017, destacou trecho importante
do voto do Ministro relator:

()

No entanto, na assentada do dia 8 de junho de 2011, ao julgar o
REsp 1.159.379/DF, sob a relatoria do Ministro Teori Albino
Zavascki, a Primeira Se¢do desta Corte, por maioria de quatro
votos a trés, firmou o entendimento no sentido de que sdo
isentos do imposto de renda os rendimentos do trabalho
recebidos por técnicos a servico das Nagoes Unidas,
contratados no Brasil para atuar como consultores no ambito
do Programa das Nagoes Unidas para o Desenvolvimento —
PNUD. No referido julgamento, entendeu o relator que os
"peritos" a que se refere o Acordo Basico de Assisténcia
Tecnica com a Organizagdo das Nagoes Unidas, suas Agéncias
Especializadas e a Agéncia Internacional de Energia Atomica,
promulgado pelo Decreto 59.308/66, estdo ao abrigo da norma
isentiva do imposto de renda. Transcrevo trechos de relevo do
voto do Min. Teori Zavascki, in verbis: (...) Conforme decidido
pela Primeira Secdo, o Acordo Basico de Assisténcia Técnica
atribuiu os beneficios fiscais decorrentes da Convengdo sobre
Privilégios e Imunidades das Nag¢oes Unidas, promulgada pelo
Decreto 27.784/50, ndo so aos funcionarios da ONU em sentido
estrito, mas também aos que a ela prestam servigos na condi¢do
de "peritos de assisténcia técnica", no que se refere a essas
atividades especificas.

()

Desde a decisdo do STJ este CARF vem decidindo a matéria, conforme excertos
colacionados:

IRPF. ISENCAO SOBRE OS RENDIMENTOS AUFERIDOS
POR TECNICOS A SERVICO DAS NACOES UNIDAS.
Consoante entendimento consignado no Recurso Especial n.°
1.306.393/DF, eleito como representativo da controvérsia e
julgado sob o rito do art. 543C do CPC, o STJ ratificou o
entendimento firmado pela 1° Se¢do, no REsp n.° 1.159.379/DF
(Relator Ministro Teori Zavascki), no sentido de que “sdo
isentos do imposto de renda os rendimentos do trabalho
recebidos por técnicos a servico das Nagoes Unidas,
contratados no Brasil para atuar como consultores no ambito
do Programa das Nagoes Unidas para o Desenvolvimento
PNUD”. No referido julgamento, entendeu o relator que os
"peritos" a que se refere o Acordo Basico de Assisténcia
Técnica com a

Organizagdo das Nagoes Unidas, suas Agéncias Especializadas
e a Agéncia Internacional de Energia Atomica, promulgado
pelo Decreto 59.308/66, estdo ao abrigo da norma isentiva do
imposto de renda. Conforme decidido pela Primeira Se¢do, o
Acordo Basico de Assisténcia Técnica atribuiu os beneficios
fiscais decorrentes da Convengdo sobre Privilégios e
Imunidades das Nagoes Unidas, promulgada pelo Decreto
27.784/50, ndo so aos funcionarios da ONU em sentido estrito,
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mas também aos que a ela prestam servigos na condi¢do de
"peritos de assisténcia técnica”, no que se refere a essas
atividades especificas. Recurso Provido”. (CARF, 2¢ Se¢do de
Julgamento, 1¢ Camara / 2¢ Turma Ordinadria, relatora
Conselheira Alice Grecchi, Acordao n° 2102003.265, Sessdo de
11 de fevereiro de 2015).

PROCESSO ~ ADMINISTRATIVO ~ FISCAL.  MATERIA
DECIDIDA PELO STJ NA SISTEMATICA DO ART. 543C DO
CPC.

O art. 624 do RICARF obriga a utilizag¢do da regra do REsp n°
1.306.393/DF, julgado em 24/10/2012, decidido na sistemadtica
do art. 543C do Codigo de Processo Civil.

RENDIMENTOS AUFERIDOS POR TECNICOS A SERVICO
DAS NACOES UNIDAS, CONTRATADOS NO BRASIL PARA
ATUAR COMO CONSULTORES NO AMBITO DO
PNUD/ONU. ISENCAO.

Consoante entendimento consignado no Recurso Especial
n. 1.306.393/DF, eleito como representativo da
controvérsia e julgado sob o rito do art. 543C do CPC, o
STJ ratificou o entendimento firmado pela 1° Se¢do, no
REsp n° 1.159.379/DF (Relator Ministro Teori Zavascki),
no sentido de que “sdo isentos do imposto de renda os
rendimentos do trabalho recebidos por técnicos a servigo
das Nagoes Unidas, contratados no Brasil para atuar
como consultores no dmbito do Programa das Nagoes
Unidas para o Desenvolvimento PNUD”. No referido
Jjulgamento, entendeu o relator que os "peritos" a que se
refere o Acordo Basico de Assisténcia Técnica com a

Organizagdo das Nagoes Unidas, suas Agéncias Especializadas
e a Agéncia Internacional de Energia Atomica, promulgado
pelo Decreto 59.308/66, estdo ao abrigo da norma isentiva do
imposto de renda. Conforme decidido pela Primeira Se¢do, o
Acordo Basico de Assisténcia Técnica atribuiu os beneficios
fiscais decorrentes da Conveng¢do sobre Privilégios e
Imunidades

das Nagoes Unidas, promulgada pelo Decreto 27.784/50, ndo
50 aos funcionarios da ONU em sentido estrito, mas também
aos que a ela prestam servigos na condi¢do de "peritos de
assisténcia técnica", no que se refere a essas atividades
especificas. Caso em que a hipotese dos autos (consultor
independente) se subsume a situagdo tratada no recurso
repetitivo. Recurso Voluntario Provido”. (CARF, 2 Se¢do de
Julgamento, 1 Camara / 2° Turma Ordindria,

relator Conselheiro Rubens Mauricio Carvalho, Acorddo n°
2102002.799, Sessdo de 21 de janeiro de 2014)

Feitos estes esclarecimentos, como a decisdo do STJ se deu em sede de recurso
repetitivo, aplica-se o §2° do artigo 62 do RICARF, cuja redagdo é:



Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julg amento
do CARF afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado,
acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

()

$2° As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em
materia infraconstitucional, na sistemdtica dos arts. 543-B e
543-C da Lei n° 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da
Lei n®13.105, de 2015 - Codigo de Processo Civil, deverdo ser
reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no
ambito do CARF. (Redag¢do dada pela Portaria MF n° 152, de
2016)

Nestes termos, conheco do presente Recurso Voluntario para, no mérito, dar-lhe
provimento.

(assinado digitalmente)

Thiago Duca Amoni



